
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA

ELEITORAL DA 40ª ZONA ELEITORAL/PI

40ª ZONA ELEITORAL – FRONTEIRAS/PI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 03/2020

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 06/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ELEITORAL,  através  de  seu

representante abaixo assinado, em exercício junto à 40ª Zona Eleitoral na Comarca

de Fronteiras (PI), no uso de suas atribuições legais e na forma como dispõem os

arts. 37, § 1º e 127, da Constituição Federal; Lei Complementar Federal nº 75/93;

Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); Lei Federal nº

9.504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições legais aplicáveis à espécie, e;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir

recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública,

bem  como  ao  respeito,  aos  interesses,  direitos  e  bens  cuja  defesa  lhe  cabe

promover (art. 6º, inciso XX, da LC 75/93);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da

ordem  jurídica  e  do  regime  democrático  (art.  127  da  CF/88),  como  também  o

acompanhamento  de  todas  as  fases  do  processo  eleitoral  (art.  72,  da  Lei

Complementar Federal nº 75/93);

CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público,  na  defesa  do regime

democrático e da lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo para

que se evitem atos ilegais  que maculem,  viciem ou ocasionem desigualdade na

disputa das eleições municipais que se avizinham;

CONSIDERANDO que  a  recomendação  do  Ministério  Público  é

instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito e evitar

Página 1 de 5



MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA

ELEITORAL DA 40ª ZONA ELEITORAL/PI

40ª ZONA ELEITORAL – FRONTEIRAS/PI

a imposição de sanções, muitas vezes graves e com repercussões importantes na

candidatura;

CONSIDERANDO as  mudanças  trazidas  pela  Emenda

Constitucional  nº  107/2020,  em  razão  da  pandemia  da  Covid-19,  às  eleições

municipais de outubro de 2020 e aos prazos eleitorais respectivos;

CONSIDERANDO o  Pacto  pela  Retomada  Organizada  no  Piauí

Covid-19 – Pro Piauí - Protocolo Específico Nº 044/2020, no qual consta orientações

para candidatos, eleitores, colaboradores da justiça eleitoral e sociedade em geral,

estabelecendo Medidas de Prevenção e Controle da Disseminação do SarsCov-2

(Covid-19) para Eleições Municipais 2020;

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos

das  Pessoas  com  Deficiência  –  incorporada  no  Brasil  com  status  de  norma

constitucional  –  estabelece,  em seu  art.  9º,  o  conceito  de  acessibilidade  social,

obrigando o Estado e a sociedade civil  a “possibilitar às pessoas com deficiência

viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida”,

e adotar “medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso,

em  igualdade  de  oportunidades  com  as  demais  pessoas,  ao  meio  físico,  ao

transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da

informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao

público ou de uso público.”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 21 da referida Convenção

os Estados partes devem adotar “todas as medidas apropriadas para assegurar que

as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e

opinião,  inclusive  à  liberdade  de  buscar,  receber  e  compartilhar  informações  e

ideias, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de

todas as formas de comunicação de sua escolha.” Nesse sentido, devem “aceitar e

facilitar,  em  trâmites  oficiais,  o  uso  de  línguas  de  sinais,  braille,  comunicação
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aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios e formatos acessíveis de

comunicação, à escolha das pessoas com deficiência” (alínea “b”) e “reconhecer e

promover o uso de língua de sinais” (alínea “e”);

CONSIDERANDO que o art. 76, § 1º, inciso III, da Lei Brasileira de

Inclusão (Lei n. 13.146/2015), ao regular o Direito à Participação na Vida Pública e

Política, assegura à pessoa com deficiência o direito, de votar e ser votada, inclusive

com a garantia que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral obrigatória e

os  debates  transmitidos  pelas  emissoras  de  televisão  possuam  pelo  menos  os

recursos elencados no art. 67, da própria LBI;

CONSIDERANDO que o art. 67 da mencionada lei estabelece que

os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos recursos

de  subtitulação  por  meio  de  legenda  oculta,  janela  com  intérprete  de  Língua

Brasileira de Sinais (Libras) e

audiodescrição, dentre outras, que possuem caráter cumulativo;

                CONSIDERANDO que a Resolução TSE n. 23.610/2019, que

dispõe sobre a propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e con-

dutas ilícitas, em seu art. 48, § 4º, estabelece que a propaganda eleitoral gratuita na

televisão deverá utilizar,  entre outros recursos, subtitulação por meio de legenda

oculta, janela com intérprete de Libras e audiodescrição; 

                           CONSIDERANDO que a Língua Brasileira de Sinais (Libras) é reco-

nhecida legalmente como o sistema linguístico adequado a propiciar a comunicação

entre pessoas com deficiência auditiva (Lei n. 10.436/2002);

                CONSIDERANDO que a audiodescrição é o recurso que consiste

em uma faixa narrativa adicional, com descrição clara e objetiva de todas as infor-

mações entendidas visualmente e que não estão contidas nos diálogos, o qual se

destina a ampliar a compreensão das pessoas com deficiência visual; 
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                  CONSIDERANDO que a acessibilidade, de acordo com a Conven-

ção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (preâmbulo, letra v), é

de suma importância no que concerne aos meios físico, social, econômico e cultural,

à saúde, à educação e à informação e comunicação, que possibilita às pessoas com

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, o

que, por via de regra, obriga a todos, inclusive aos partidos políticos, a garantir o ple-

no acesso às informações indispensáveis para que as pessoas com deficiência pos-

sam exercer plenamente o ius civitatis.

CONSIDERANDO que, mesmo escolhidos em convenção partidária,

a propaganda eleitoral dos candidatos só é permitida após 26 de setembro de 2020,

nos termos do art.  1º,  § 1º,  IV,  da EC 107/2020,  e forma da Resolução TSE n.

23.610/2019, bem como  a arrecadação e gastos de campanha só são permitidos

após o cumprimento dos pré-requisitos dos arts. 3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n.

23.607/2019, sob pena de multas eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se

eleito;

RESOLVE:

        RECOMENDAR aos Órgãos Partidários Estaduais e Municipais dos

Partidos Políticos do Estado do Piauí em observância aos que compõe a 40ª

Zona Eleitoral (Fronteiras, Alegrete do Piauí, Caldeirão Grande do Piauí e São

Julião-PI) que observem – ao veicularem quaisquer espécies de propaganda eleito-

ral na televisão, relativamente às eleições de 2020, tanto na exibição em rede, quan-

to nas inserções de 30 e 60 segundos, a obrigatoriedade legal quanto à utilização si-

multânea e cumulativa, entre outros recursos, da subtitulação por meio de legendas,

janela com intérprete de Libras e audiodescrição, sob pena de adoção,   incontinenti  ,  

de medidas judiciais e extrajudiciais correlatas
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Da  presente  RECOMENDAÇÃO,  sejam  remetidas  cópias  aos

seguintes órgãos/autoridades:

1) Ao Juízo Eleitoral desta urbe e ao Procurador Regional Eleitoral,

para ciência;

2)  Ao  Diário  Oficial  do  MPPI  para  fins  de  publicação,

respectivamente;

3)  À Assessoria  de  Imprensa  do MPPI,  às  rádios  e  aos  blogues

locais, para ampla divulgação;

4) À Câmara de Vereadores e ao Presidente da OAB local.

5) Que Expeça-se ofício para que notifique todos partidos políticos e

candidatos pertencentes aos municípios que abrangem à 40ª Zona Eleitoral do Piauí

(Fronteiras, Alegrete do Piauí, Caldeirão Grande do Piauí e São Julião/PI).

Expedientes Necessários.

Cumpra-se.

         Fronteiras (PI), 14 de setembro de 2020

CEZÁRIO DE SOUZA CAVALCANTE NETO 

Promotor Eleitoral da 40ª ZE/PI

(assinado digitalmente)
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